
400 -

"iços públicos, se a lei assim os con
sidera: 

L' établissement public constitue un 
mode de gestion de scrvices publics ... 
N aturellement cette definition suppose, 
en cc qui COllcerne les éfablissements 
industriels ou commerciaux, que l'on 
reconnaisse à ces services, comme nous 
l'avons -'ail, le ca·ractere de véritables 
services 'fYltblics (ob. cit., n.o 1.086, pág. 
5"80) . 

Na hipótese de que se trata, uma lei 
deu às Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional a qualidade de ór
gão autárquico, pouco importando os 
serviç-os a se.u cargo, os quais foram, 
conseqüentemente, considerados serviÇ<ls 
públicos. 

Co:-no ponderou o Dr. Jair Tovar, em 
seu parecer, a Lei n.o 2.193, de 9 de 
março de 1954, dispôs, no art. 7.0 , que 
.. a Superintendência e as emprêsas In
corporadas ao Patrimônio Nacional es
tão incluídas na letra a do art. 139 
da Lei n.o 830, de 23 de setembro de 
1939". 

Ora, dispõe o art. 139 da Lei n.o 830: 
"Art. 139. Consideram-se entidades 

autárquicas: 
a) O serviço estatal descentralizado 

com personalidade jurídica, custeado 
mediante orçamento próprio, indepen
dente do orçamento geral". 

O nosso direito administrativo reco· 
nhece às entidades autárquicas o pc-

der de dispor de bens de seu patrimô
nio, mediante autorização superior, como 
sustentamos no Parecer n.o 37-U, de 21 
de dezembro de 1954, a saoor, quando 
os bens, por sua própria finalidade, se 
destinam à venda (Pareceres do Con. 
SUlt01· Geral da República, set. de 1954 
a março de 1955, pág. 205). 

Temístocle.s Brandão Cavalcânti opi
nou nesse mesmo sentido, Cf'lmo trata
dista e quando Consultor Geral da Re
pública (Pareceres, voI. 1.0, págs. 159· 
163). 

ftsse poder de alienação decorre da 
transformação de determinado serviço 
em estabelecimento autárquico, origi
nando certa autonomia de gestão -
signif-Be enfin une autonomie plus ou 
moins grande dans la gestion du service, 
na expressão de Waline. 

Ora, na hipótese, a autorização para 
alienação foi dada pelo Ministro e, de 
resto, tratando·se de bens adquiridos 
pela Superintendência, conforme se ve· 
rifica do documento de fls. 34, assinado 
peJo Diretor do Departamento de Con
tabilidade, tem o Superintendente au
torização legislativa (Decreto·lei n.o 
9.549, de 6 de agôsto de 1946, art. 1.0, 
letra c, para aliená·los. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 23 de maio de 1957. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

DíVIDA PúBLICA - EMISSÃO DE APóLICES - TAXA DE 
JUROS 

- A fixação da taxa de juros de apólices da dívida públi
ca deve constar de lei e não de decreto executivo. 

Interpretação da Lei n.O 1.224, de 1950. 

PRESIDftNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 33.056-55 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 56, 
de 15 de fevereiro de 1957. Encaminha 
o Parecer n.O 212·Z, sôbre a restitui-

ção de bens, em apólices, a súditos do 
Eixo. "Aprovado. Em 8-5-57". (Rest. 
proc. ao M. F., em 9·5-57). 

* 
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PARECER 

Trata-se da restituição de bens a sú
-dites do Eixo, na forma dos seguintes 
dispositivos da Lei n. ° 1. 224, de 4 de 
-novembro de 1950: 

"Art. 1.0 Os bens pertencentes a ale· 
mães, pessoas físicas {)u jurídicas, do
miciliadas ou estabelecidas no Brasil, 
ficam liberados d{)s encargos e que se 
tornarem sujeitos pelos Decreto-lei n.O 
4.166, de 11 de março de 1942. 

§ 2.0 Se os bens liberados consisti
rem em dinheiro e houverem sido ou 
tiverem de ser recolhidos a{) Fundo de 
Indenização, criado pelo referido De
-ereto-Iei n.o 4.166, a devolução dêIes 
aos respectivos proprietários far-se-á 
em títul{)s da Dívida Pública Federal, 
emitidos na forma do art. 12 desta lei. 

Art. 12. E' o Poder Executivo au
torizado a emitir, para ocorrer aos pa
gamentos determinados por esta lei, até 
a quantia de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros), títulos da Dívida 
Pública do valor nominal, cada um, de 
Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeir{)s), devendo 
8S condições da emissão ser estabeleci
das no respectivo decreto". 

Atendendo à solicitação do Exmo. Sr. 
Ministr{) da Fazenda, cumpre a esta 
Consultoria Geral da República opinar 
'Sôbre a minuta do Decreto a que se 
refere a parte final do último disposi
tivo transcrito, na qual se destaca o 
§ LOdo art. 1.0, in verbis: 

"As apólices serão do tipo "Diver
sas Emissões", ao portador, do valor 
nominal unitário de Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) e vencerão juros à taxa de 
50/0 ao ano". 

Impugnou a minuta a Procuradoria 
Geral da Fazenda Naciona!, alegando 
a caducidade da vigência do crédito 
aberto pelo já citado art. 12 da Lei n.O 
1.224, de 19M, porque não utilizado pelo 
Poder Executivo dentro do prazo de dois 
exercícios, conforme determinação do 
Código de Contabilidade da União (art. 
80, o§ 3.0), da Lei n.o 179, de 9-1-1936, 
~ dos Decretos-leis ns. 11, de 24 de no-

vembro de 1937, e 9.371, de rI de ju
nho de 1946. 

Dêsse pronunciamento, sufragado, a 
princípio, pela Junta Administrativa da 
Caixa de Amortização, discordou a Con
tadoria Geral da República, esclarecen
do se não aplicarem à hipótese os man
damentos legais de que se valeu a Pro
curadoria Geral da Fazenda Nacional, 
rendendo ensejo à revisão do seu pa
recer o mencionado colégio administra
tivo do Ministério da Fazenda, que {)pi
nou, afinal, pela expedição do Decreto. 

Não há, realmente, como falar em 
caducidade de crédito. 

Conforme expressa declaração de seus 
próprios textos, somente aos créditos 
extra-orçamentários ou adicionais, fa
lando-se, com a devida vênia, se ende
reçam {)s dispositivos e diplomas legais 
invocados pela douta Procuradoria Ge· 
ral da Fazenda Nacional. 

Ora, o art. 12 da Lei n.o 1. 224, de 
1950, cogita de uma operação de cré· 
dito real na técnica do Regulament.o Ge
ral de Contabilidade Pública (art. 179, 
§ 1.0, b), a qual li receita extraordiná
ria prevista pelo orçamento (vejam
se o art. 73, § 1.0, n.o I, da Constitui· 
ção federal, e de Plácido e Silva, No. 
ções de Finanças e Direito Fiscal, São 
Paulo, 3. a. ed., pág. 135) . 

Ao parecer desta Consultoria Geral 
da República deve, entretanto, ser en· 
jeitada a minuta em estudo. 

Silenciando, como fêz, a Lei n.o 1.224, 
de 1950, sôbre a taxa de juros para 
as apólices cuja emissão autoriza, não 
pode estipulá-Ia ° Poder Executivo por 
meio de um decreto (power of ordinan. 
ce), pois é atribuição do Poder Legis
lativo .. dispor sôbre a dívida pública 
federal e os meios de solvê-Ia", na forma 
do disposto ao art. 65, inciso 111, da 
Constituição federal. 

N em se argumente, em contrário, com 
a parte final do art. 12 da Lei: .. de
vendo as oondiQÕes da emissão ser es
tabelecida no respectivo decreto"'. 

Por condições da emis8ão se deve en
tender a expedição de títulos ou cau
telas, seus tipos e modelos, etc., nã{) 
a taxa de juros, pois o serviço dêstea. 
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t:omo bem salienta Carl<lS Maximiliano, 
pode exigir agravação de impostos" 
(Com. à Constituição de 1946, vol. lI, 
Rio, 1948, pág. 141), matéria de com
petência do Poder Legislativo (arts. 15 
e 65, lI, da Constituição). 

Quando a outra interpretação visasse 
a cláusula legal em aprêço, incidiria na 
delegação de poderes vedada pela nossa 
Constituição (art. 36, § 2.0 ). "O Po
der Legislativo é que decide como de
vem ser pagas as dívidas públicas e as 
delegações a respeito são proibidas como 
outras quaisquer", - eis o escólio de 
Pontes de Miranda, ao inciso 11I d<l art. 

65, da Constituição de 1946 (Comentá
rios à Constituição de 1946, vol. lI, Rio. 
1.a ed., pág. 62). 

A Lei n.o 1.224, de 1950, omitindo 
a taxa dê juros das apólices, cuja emis
são autoriza, contém grave lacuna que 
só pode e deve ser preenchida por ou
U:u lei, a fim de aquela ser executada. 

Pelo exposto, opina esta Consultoria 
Geral da República pela não aprovaçãa 
da minuta. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 

191>7. - A. Gonçalves de Oliveira, Con
sultor (;eral da Pepública. 

SERVIÇO SOCIAL RURAL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO 

Interpretação da Lei n.o 2.613, de 1955. 

PRESIDÊ::NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSQ P. R. N,o 49.491-56 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 121, 
de 15 de abril de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 247-Z, sôbre cobrança pe
los Institutos e Caixa de Aposentado
ria e Pensões do adicional devido ao 
Serviço Social Rural. " Aprovo. Em 
22-4-57". (Rest. proc. ao M. T. I. C., 
em 25-4-57). 

* 
PARECER 

A Lei n.o 2.613, de 23 de setembro 
de 1955, criou no § 4.0 do art. 6.0, um 
adicional de 0,3% (três décimos por 
cento) sôbre a contribuição devida p-or 
todos os empregadores aos Institutos e 
Caixa de Aposentadoria, para por ês
tes ser arrecadado e entregue ao Ser
viço Social Rural. 

O regulamento dêsse ServiÇ{), apro
vado pelo Decreto n.o 39.319, de 5 de 
junho do ano transato, proibiu às enti
dades arrecadadoras receberem as co
tas que lhes cabem sem o referido adi
cional, sob pena de terem de pagar 

.'" 

àquele Serviço o seu valor, sub-rogan
do-se nos seus direitos. 

O Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários propôs ao Pre
sidente da República a alteração do re
ferido regulamento, para o fim de se 
permitir às instituições de previdência. 
no caso de recusa dos contribuintes em 
recolher o aludido adici<lnal, levar o fa
to ao C<lnhecimento do Serviço Social 
Rural, para que êste promova a cobran
ça judicial, diretamente aos devedores 
faltosos. Em abono dessa pretensão, sa
lienta o Instituto os inconvenientes da 
posição adotada pelo citado regulamen
to, pois que, em virtude da recusa, fi
cam aquelas instituições impedidas de 
cobrar a própria contribuição que a lei 
lhes outorga. Além disso, são elas obri
gadas a enfrentar demandas judiciais 
de término sempre imprevisíveis, ou 
aceitar as consignações judiciais das 
suas contribuições, e tendo de indeni
zar o Serviço Social Rur2.1 pela dife
rença. 

O Presidente da República, entretan
to, indeferiu o pedido, exarando o se
guinte despacho: 




